
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.835.419 - ES (2019/0260130-8)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : MUNICIPIO DE VILA VELHA 
PROCURADOR : GUSTAVO CLAUDINO PESSANHA E OUTRO(S) - ES016448 
RECORRIDO : TERCILIA LUIZA DE SOUSA MARCAL 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO DO DÉBITO EXEQÜENDO APÓS 
O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO DO 
EXECUTADO. CUSTAS E HONORÁRIOS. CONDENAÇÃO DO 
EXECUTADO. CABIMENTO. ACÓRDÃO EM DISSONÂNCIA COM 
O POSICIONAMENTO DO STJ SOBRE O TEMA. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto com fulcro nas alíneas "a" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Espirito Santo, assim ementado 
(fl. 77):

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO ANTES DA CITAÇÃO. ARTIGO 
924, II DO CPC/2015. ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
I -A extinção da execução fiscal pelo pagamento do débito após o 
ajuizamento da demanda e antes da citação não impõe a obrigação de o 
executado arcar com os honorários advocatícios e com as custas 
processuais, sob pena de nulidade por cerceamento de defesa.
II - Apelo desprovido.

No apelo especial, a parte recorrente alega violação ao art.  85 do CPC/15 e ao 
artigo 2º, §2º, da Lei n. 6.830/1980, sob o argumento de que o executado, ora recorrido, 
deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que foi o único 
responsável pela propositura da ação de execução, por não ter adimplido com suas 
obrigações fiscais em tempo. Afirma que ao efetuar o pagamento, o recorrido reconheceu 
o pedido da execução, de modo que não há falar em necessidade de citação para que o 
mesmo arque com os ônus processuais.

Sem Contrarrazões. 
Juízo de admissibilidade às e-STJ fls. 98-99. 
É o relatório. Passo a decidir.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de ser devida a  

condenação  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios quando a quitação extrajudicial 
do débito excutido ocorrer após o ajuizamento da  ação executiva, mesmo antes de 
efetivada a citação, em homenagem ao  princípio da causalidade, não devendo incidir a 
exceção prevista no art. 26 da LEF.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM  
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 
CDA. PAGAMENTO EXTRAJUDICIAL POSTERIOR AO 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE COBRANÇA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE 
REVOLVIMENTO DAS PROVAS DOS AUTOS. 
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Superior Tribunal de Justiça

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de ser 
devida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios 
quando a quitação extrajudicial do débito excutido ocorrer após o 
ajuizamento da ação executiva, mesmo antes de efetivada a 
citação, em homenagem ao princípio da causalidade, não devendo 
incidir a exceção prevista no art. 26 da LEF.
2. Ao contrário do que alega a agravante, as questões referentes às datas 
do ajuizamento da ação, do pagamento do crédito tributário e da citação da 
parte executada encontram-se discriminadas na própria ementa do aresto 
recorrido, não demandando qualquer investigação dos elementos dos autos, 
razão pela qual incabível o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt no AREsp 
1067906/PE, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 
13/12/2017, grifo nosso). 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 
EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO DO DÉBITO EM DATA 
POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL E 
ANTERIOR À CITAÇÃO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no 
sentido de que são devidos honorários advocatícios pela parte 
executada à Fazenda Pública na hipótese de a execução fiscal ser 
extinta em decorrência do pagamento extrajudicial do crédito 
tributário, realizado posteriormente ao ajuizamento do feito, ainda 
que efetuado antes da citação da contribuinte.
2. Precedentes: REsp 1.178.874/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, 
Primeira Turma, DJe 27/8/2010; AgInt no AREsp 1.067.906/PE, 
Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 13/12/2017; e 
REsp 1.802.663/PA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 29/05/2019.
3. In casu, caberia à parte contribuinte arcar com os honorários 
sucumbenciais, sendo descabida a pretensão de que a Fazenda seja 
condenada ao pagamento dessa verba.  
4. Agravo interno não provido (AgInt no AgInt no REsp 
1.425.138/PR, Rel. Min. Sergio Kukina, Primeira Turma, Dje 
16/08/2019, grifo nosso). 

Ao que se tem, o acórdão recorrido dirimiu a controvérsia em desconformidade 
com a jurisprudência desta Corte, sendo, portanto, impositiva a sua reforma.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para que o Tribunal de 
origem profira novo julgamento para fixar o valor/percentual de honorários de 
sucumbência, nos termos do artigo 85, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator

 

  

Documento: 101748752 Página  3 de 3

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: CE8BFE02-FE9B-421B-8D75-06CB58CB9C83


